TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 136/2019[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2171, 23 out. 2019, p. 39.
Altera: Instrução de Serviço n. 115, de 26 de outubro de 2017.] 

Altera a Instrução de Serviço nº 115/2017, com a alteração do fluxo do requerimento de Alteração de Banco de Dados.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII, c/c o art. 197, do Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo nº 596090/2019,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o Fluxo 7, Anexo 2, de Requerimento Externo de Alteração de Banco de Dados, previsto na Instrução de Serviço nº 115/2017, conforme quadro abaixo.
FLUXO 7
ALTERAÇÃO DO BANCO DE DADOS
Resultado – despacho
	Nº
	UNIDADE 
	AÇÃO

	1
	DP
	· Encaminhar à CGM/CGE

	2
	CGM/CGE
	· Manifestar-se

	3
	COSIF
	· Instruir sobre impactos em dados e análises de sistemas

	4
	CGF
	· Manifestar-se

	5
	GP
	· Despachar


[bookmark: _Hlk6322708]Observação 1: se o pedido de alteração de banco de dados for negado, o requerimento deve ser encaminhado à DP para arquivamento. Caso o conteúdo do pedido se relacione a processo já em trâmite no Tribunal, como eventual Prestação de Contas Anual, o requerimento deve ser encaminhado à DP para redistribuição e apensamento ao processo principal. Caso o pedido não se relacione a processo já em trâmite no Tribunal e o GP autorize a alteração de dados solicitada, o requerimento deve ser encaminhado à COSIF, para que sejam tomadas as providências necessárias.
Observação 2:
Siglas
CGM – Coordenadoria de Gestão Municipal
CGE – Coordenadoria de Gestão Estadual
COSIF – Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização
CGF – Coordenadoria-Geral de Fiscalização
Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 18 de outubro de 2019.
- assinatura digital -
[bookmark: _Hlk536444639]Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente
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